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Termo de Referência Nº 16/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

TERMO DE REFERÊNCIA

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COBERTURA PARA VAGAS DE
ESTACIONAMENTO COM ESTRUTURA E TELHA METÁLICAS

 

1. FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000, nº 5.450/2005, nº
7.892/2013 e suas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº
8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame e, ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

1.3. A licitante deverá se credenciar no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, sistema “Pregão
Eletrônico”, para participar da Licitação.

 

2. OBJETO:

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição, através do Sistema de Registro de Preços, para
aquisição de COBERTURA PARA VAGAS DE ESTACIONAMENTO COM ESTRUTURA E
TELHA METÁLICAS, incluindo insumos e serviço de montagem completo
fornecimento/instalação de toda a infra-estrutura (mão de obra e material) necessária, Anexos 01,
06, 07, 08, para ser fornecido de forma única ou parcelada, conforme solicitações, durante a validade da
Ata de Registro de Preços, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, incluindo a Corregedoria Geral de Justiça e a EJUD, de acordo com as especificações, condições e
quantidades estimadas, descritas neste Termo de Referência e seus Anexos.

2.2. O quantitativo a ser eventualmente adquirido, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, será
solicitado pelo setor demandante e controlado a Superintendência de Licitação e Contratos, que se
resguarda no direito de recusar o fornecimento do produto que estiver em desconformidade com as
especificações deste Termo de Referência ou quando estiver sem saldo.

2.3. As especificações dos objetos a serem registrados estão no Anexo 01 (Especificações), Anexo 06
(Layout das Coberturas por Unidade Judiciária), Anexo 07 (Projeto das Coberturas de Estacionamento),
Anexo 08 (Orçamento)  deste Termo de Referência.

2.4. Havendo divergências entre as especificações dos itens constante do Termo de Referência e as
do sistema de pregão eletrônico prevalecerão às primeiras.

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição de COBERTURA PARA VAGAS DE ESTACIONAMENTO para atendimento das
demandas de todas as unidades judiciárias e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
Corregedoria Geral de Justiça e EJUD, para o período de vigência da ata de registro de preços, 12 (doze)
meses.

3.1.1. A aquisição das coberturas para vagas de estacionamento se faz necessária devido
a intensa incidência da radiação solar no nosso estado, ocasionando desconforto térmico aos servidores e
depreciação dos seus veículos.

3.1.2. A aquisição das coberturas de estacionamento foi solicitada pela Diretoria do Fórum Cível e
Criminal da Comarca de Teresina, processo SEI 19.0.000064582-9.

3.1.3. A aquisição também possibilitará atender demandas de outras unidades judiciárias, que necessitam
das coberturas de estacionamento, já que é uma solicitação recorrente.

3.2. Opta-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços com fulcro do Decreto nº 7.892/2013, art. 3º e
seus incisos, considerando-se:

3.2.1. a necessidade de contratações frequentes;

3.2.2. a conveniência das entregas serem parceladas, a fim de que não haja um acúmulo de material em
estoque, correndo-se o risco de deterioração ou roubos;

 

4. QUANTIDADE ESTIMADA

4.1. A quantidade estimada estabelecida no ANEXO 01, foi elaborada pela Superintendência de
Engenharia e Arquitetura. Seguem abaixo as descrições e as quantidades a serem registradas:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
GRUPO 01 

01 COBERTURA PARA 01 VAGA DE ESTACIONAMENTO COM
PILARES DOS 02 LADOS unidade 345

02 COBERTURA PARA 02 VAGAS DE ESTACIONAMENTO COM
PILARES DOS 02 LADOS unidade 55

03 COBERTURA PARA 02 VAGAS DE ESTACIONAMENTO COM
PILAR DE 01 LADO unidade 353

 

4.2. O levantamento do quantitativo foi determinado pela necessidade objetiva evidenciada no projeto de
layout elaborado para as coberturas de vaga de estacionamento de cada unidade judiciária, conforme
projetos de layout no Anexo 06 (2642216). Ao quantitativo aferido pelo do layout , foram acrescidos ao
total, como margem de segurança, um saldo reserva de 30% (trinta por cento), que possam vir a atender
outras comarcas não contempladas inicialmente. Apresentamos abaixo tabela com a respectiva memória
de cálculo:  

Entrância Unidade Judiciária Endereço

Coberturas de
Estacionamento
Item
01

Item
02

Item
03

2º Grau Nova Sede do Tribunal de
Justiça

Rua Av. Padre Humberto Pietro Grande,
S/N, Bairro São Raimundo, Teresina-PI. 241 12 108

Fórum Cível e Criminal de
Teresina

Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro
Cívico, Cabral, Teresina-PI. 9 12 86

Novo Fórum da Comarca
de Campo Maior

Rua Aldenor Monteiro, S/N, Parque
Zurique, Campo Maior - PI. 0 3 5

Novo Fórum e JECC da Avenida Dezenove de Outubro, 3495,
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Final Novo Fórum e JECC da
Comarca de Parnaíba Alberto Silva.

Parnaíba - PI.
6 6 36

Novo Fórum e JECC da
Comarca de Piripiri

Rua Avelino Rezende, s/n, Centro, Piripiri -
PI. 7 0 0

Novo Fórum e JECC da
Comarca de Floriano

Rua Marques da Rocha, s/n, bairro São
Borja, Floriano - PI. 1 2 8

Intermediária

Novo Fórum e JECC da
Comarca de Bom Jesus

BR-135, s/n, bairro São Pedro, cidade de
Bom Jesus - PI. 0 1 3

Novo Fórum da Comarca
de Cristino Castro

Rua João de Ouro, s/n, bairro centro,
Cristino Castro -PI. 0 2 9

Novo Fórum da Comarca
de Canto do Buriti

Praça Santana, nº 227, Centro, Canto do
Buriti - PI 0 1 2

Novo Fórum da Comarca
de São Raimundo Nonato

Praça Francisco Antonio da Silva, s/n,
Centro, São Raimundo Nonato - PI. 0 1 7

Novo Fórum e JECC da
Comarca de Pedro II

Rua projetada, s/n, bairro Boa Esperança,
Pedro II. 1 1 4

Inicial Novo Fórum da Comarca
de Ribeiro Gonçalves

Rua João da Cruz Pereira da Silva, s/n,
bairro Barreiras, Ribeiro Gonçalves. 0 1 3

 SUBTOTAL  265 42 271
 RESERVA  80 13 82
 TOTAL GERAL  345 55 353
 
5.  PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

5.1. O objeto desta contratação não será parcelado devido inviabilidade técnica e econômica.

5.2. Entendemos que a aquisição de que trata o objeto destes Estudos Preliminares será pelo menor valor
global por lote, tendo em vista atender à padronização dos móveis com utilização de mesma matéria prima
e acabamentos, pela mesma empresa:

5.2.1. Os itens foram agrupados pois em diversos casos serão instalados lado a lado formando uma
cobertura única logo é imprescindível que seja executado por um mesmo fornecedor.

5.2.2. O agrupamento também visa tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de preços,
proporcionando assim um processo mais eficaz e econômico. Cabe lembrar que o agrupamento de itens
torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e
amplia o número de interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende
aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor
pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização de garantia e
manutenção.

5.2.3. O parcelamento do objeto compromete a economia/ganho de escala, bem como a modulação e a
padronização, já que diversas atividades se utilizam da mesma mão-de-obra;

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1. A CONTRATADA deverá comprovar:

6.1.1. Possuir instalações físicas compatíveis com a natureza e o porte dos serviços.

6.1.2. Possuir equipamentos disponíveis na empresa para execução das tarefas pertinentes a este Termo de
Referência.

6.1.3. Possuir pessoal administrativo disponível para execução das tarefas pertinentes ao presente Termo.

6.1.4. A comprovação dos itens estabelecidos acima (6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3) poderá ser através
da apresentação de Declaração conforme Anexo 05.

6.1.5. Possuir profissional técnico legalmente habilitado na execução dos serviços deste Termo de
Referência, devidamente registrado no conselho de classe, comprovado através de carteira de trabalho,
sócio, contrato ou declaração de contratação futura com anuência do profissional, dentro das respectivas
atribuições.

6.1.6. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica (em nome da proponente) e
certidões de acervo técnico (em nome do profissional responsável vinculado ao licitante) que
comprove(m) o fornecimento e instalação de COBERTURA COM ESTRUTURA METÁLICA E
TELHA METÁLICA. Não será aceito atestado de serviço inacabado, executado parcialmente ou em
andamento.

6.1.7. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro no conselho de classe (do profissional técnico e
da empresa), dentro do prazo de validade.

 

7.  PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO:

7.1. As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão
definidos na respectiva Ordem de Fornecimento/Contrato emitida pelo CONTRATANTE, sendo o
prazo de entrega de 60 (sessenta) à 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a ser determinado no
momento do pedido, de acordo com a dimensão do objeto solicitado, a partir da publicação do
extrato do Contrato ou da Ordem de Fornecimento.

7.2. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado, desde que solicitado pela
contratada e com apresentação de justificativa e documentos comprobatórios, nos termos do art. 57, §1º,
Lei nº 8.666.

7.2.1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato;

7.2.2. Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação;

7.3. A CONTRATADA deverá instalar o objeto contratado no endereço das unidades judiciárias,
de acordo com as solicitações demandadas junto a contratada, sem custo adicional.

7.4.  Os serviços deverão ser executados de segunda à sexta das 7:00h às 11:00h e de 13:00h às 17:00h, e
no sábado de 7:00hs às 11:00h. Os serviços poderão ocorrer em outros dias da semana e outros horários
mediante solicitação da CONTRATADA e autorização da CONTRATANTE.

7.5. Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as normas municipais, estaduais e
federais vigentes.

7.6. A execução dos serviços devem atender as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e
Emprego, ressaltando a NR 18 – CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO e a NR 06 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções sem estar portando e utilizando os
EPI/EPC's necessários. 

7.7. Os serviços serão desenvolvidos com as unidades judiciárias em funcionamento. Portanto, as tarefas
deverão ser programadas de forma que não sejam criados obstáculos às atividades das demais prestadores
de serviço que estejam eventualmente trabalhando no prédio. 

7.8. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
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7.9. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela
CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para
CONTRATANTE.

 

8. RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

8.1. O recebimento e aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso I e seus
parágrafos, da Lei 8.666/93:

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
CONTRATADO.

8.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de até 90 (noventa) dias, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69, da Lei 8.666/93.

8.2. O objeto deste Termo de Referência eventualmente contratado será controlado pela
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA  do TJ/PI, que se resguarda, ainda,
quando do recebimento do serviço, ao direito de recusar o recebimento definitivo, caso haja
desconformidade com as especificações deste Termo de Referência e as normas vigentes do país.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo serviço fornecido, cabendo-
lhes sanar quaisquer irregularidades ou omissões detectadas quando de sua utilização.

8.5. O pagamento ficará condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao
conselho de classe, referente ao contrato em até 15 (quinze) dias após a Ordem de Serviço.

8.6. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os
pagamentos a que faz jus a empresa contratada.

8.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.

8.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.9. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

8.10. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem
originais e genuínos, o TJPI promoverá a devida ação penal, uma vez que é crime e estando o autor
sujeito às penas legais, conforme estabelece o art. 96 da Lei 8.666/93.

8.11. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-
lo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto
ao prazo de execução.

8.12. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:

9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;

9.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à
SECOF ou FERMOJUPI.

9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;

9.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;

9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

9.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;

9.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.

9.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.

9.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do
objeto.

9.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.

9.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.

9.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem de
fornecimento.

10.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de
Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o
estabelecido no Termo de Referência;

10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo
de 48 (quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
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objeto com avarias ou defeitos.

10.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.

10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto
da contratação;

10.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;

10.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser
vítimas nas dependências do Contratante;

10.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;

10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA,
a título de revisão de preço ou reembolso.

10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.

10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.

10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou
do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema
demandado, em caso de reclamações.

10.16. Utilizar, na execução do objeto do CONTRATO, somente pessoal em situação trabalhista,
previdenciária e securitária regulares, bem como de boa conduta profissional, quando nas instalações do
CONTRATANTE.

10.17. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93.

10.18. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).

10.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento.

10.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do objeto deste Termo de Referência.

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais
e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observando, ademais, o respeito
à legislação municipal da Comarca.

10.22. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem.

10.23. É de responsabilidade da CONTRATADA, manter a higiene e cuidado com material e com o
local de execução do serviço.

10.24. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e seguidas
todas as normas de segurança aplicáveis, sobretudo as seguintes normas regulamentadoras: NR06. A
CONTRATADA deverá utilizar profissionais habilitados e qualificados para cada tipo de tarefa, sob a
sua supervisão direta.

10.25. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos serviços, a Anotação de
Responsabilidade Técnica do profissional técnico da empresa responsável pela execução dos serviços.

10.26. A CONTRATADA deverá manter no local de realização dos serviços, relação com o nome e
função de todos os funcionários da mesma.

10.27. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto do Contrato, admitindo-se a subcontratação
parcial dos serviços até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da
Lei nº 8.666/93, desde que previamente autorizada pela Administração do CONTRATANTE, mediante
parecer prévio da Superintendência de Engenharia e Arquitetura. A subcontratação não exime a
CONTRATADA original das responsabilidades contratuais, inclusive no que diz respeito à garantia dos
serviços."

 

11. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

11.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo
do §1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.

11.1.1. No caso de reajuste será utilizado o índice geral de preços (IGP-M) ou índice setorial, ou
especifico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.

11.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12. DA PROPOSTA

12.1. A proponente deverá:

12.1.1. Preencher e apresentar a Proposta Comercial do Anexo 03 conforme os dados desse Termo de
Referência. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
apresentação.

12.1.2. Apresentar a Declaração conforme Anexo 05.

10.1.3. Apresentar Termo de Vistoria do Anexo 04 (ou Declaração que concorda com os termos do
Edital) deste Termo de Referência, em conformidade com o art. 30, da Lei n. 8.666/93, antes da
apresentação das propostas, assinado por um servidor local, que a PROPONENTE vistoriou o imóvel
objeto deste Termo de Referência ou apresentar declaração que concorda com os termos do Edital.

12.2. Nos preços cotados devem estar inclusos todas as despesas com material, equipamentos,
ferramentas, transportes, mão de obra, bem como todos os encargos, tais como: benefícios sociais,
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impostos, taxas, deduções e acréscimos, leis trabalhistas e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços prestados.

12.3. É facultada à licitante a realização da vistoria, que tem como objetivo a análise do local em que
serão realizados os serviços, para conhecimento das condições e peculiaridades que possam vir a
influenciar nos preços ofertados pelos licitantes. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria e apresente
uma declaração que concorda com os termos do Edital, vindo a ser a vencedora, não poderá alegar em
nenhuma hipótese desconhecimento do serviço e do local como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas.

 

13. DA GARANTIA 

13.1. O prazo de garantia do objeto será de 05 (cinco) anos, a contar da data de Recebimento Definitivo e
atesto da nota fiscal. Caso a garantia do produto fornecido pelo fabricante seja maior que 05 (cinco) anos,
prevalecerá à garantia oferecida pelo fabricante.

13.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do
recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo de garantia, venha apresentar defeito de
fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para
a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE.

13.3. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a Administração,
toda e qualquer assistência técnica necessária e/ou substituição dos produtos defeituosos.

13.4. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

14.  DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).

14.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.

14.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.

14.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.

14.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a licitante
vencedora que:

15.1.1. Não Celebrar o Contrato;

15.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

15.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

15.1.4. Não mantiver a proposta;

15.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal;

15.2. Para os fins do item 13.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

15.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo 02:

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE

b) Multa:

b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo 02, do TR.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou
profissionais que:

15.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

15.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a
inexecução total do seu objeto.

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666/93.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
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princípio da proporcionalidade.

15.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.

15.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.

15.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

15.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

15.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

15.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados
no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.

16.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do
CNJ.

16.3. Empresas punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, qualquer que seja a esfera do órgão prolator da sanção, não poderão
participar desta licitação, conforme arts. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e Memorando nº 1118/2017-
PJPI/TJPI/PRES (0405278).

16.4. Todos os cuidados deverão ser tomados para evitar danos a terceiros, por ocasião da execução deste
objeto, ficando o ônus dos reparos por conta da CONTRATADA.

16.5. A CONTRATADA deverá apresentar-se à Superintendência de Engenharia e Arquitetura tão logo
assine o CONTRATO para receber as devidas instruções sobre a realização dos serviços contratados.

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

 

ANEXO 01

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE

1

- Item: 1783
- Descrição: Obras
civis de rodovias ,
estacionamento

COBERTURA PARA 01 VAGA DE
ESTACIONAMENTO COM PILARES DOS
02 LADOS�
PROJETO - ANEXO 07 
ORÇAMENTO - ANEXO 08
DIMENSÕES: 
- área: 5,50x2,50m = 13,75m²
- altura pé-direito: 2,20m
Este item é para cobertura de vagas individuais e
fechamento de linhas de estacionamento com
números de vagas impares.

unidade 345

2

- Item: 1783
- Descrição: Obras
civis de rodovias ,
estacionamento

COBERTURA PARA 02 VAGAS DE
ESTACIONAMENTO COM PILARES DOS
02 LADOS
PROJETO - ANEXO 07 
ORÇAMENTO - ANEXO 08
DIMENSÕES: 
- área: 5,50x5,00m = 27,50m²
- altura pé-direito: 2,20m
Este item é para cobertura de vagas duplas e
fechamento de linhas de estacionamento com
números de vagas pares.

unidade 55

3

- Item: 1783
- Descrição: Obras
civis de rodovias ,
estacionamento

COBERTURA PARA 02 VAGAS DE
ESTACIONAMENTO COM PILARES DOS
02 LADOS
PROJETO - ANEXO 07 
ORÇAMENTO - ANEXO 08
DIMENSÕES: 
- área: 5,50x5,00m = 27,50m²
- altura pé-direito: 2,20m
Este item é para cobertura de vagas duplas e
fechamento de linhas de estacionamento com
números de vagas pares.
 

unidade 353

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

ANEXO 02

(Infrações, graus, multas e penalidades)
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Item Infração Grau Multa

1
Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves

1 Moratória

2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória

4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória

5
Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60
dias.

2 Compensatória

6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

7 Erros de execução do objeto 3 Moratória

8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9
Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias

3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar
com a Administração Pública durante a vigência contratual

4 Compensatória

12
Não entrega de documentação importante solicitada pelo
CONTRATANTE

4 Compensatória

13
Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves

4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15
Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do
objeto (direta ou indireta)

5 Compensatória

16
Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando
adiamento dos prazos contratados

5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 

 

Grau
Advertência -
1ª Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória

Impedimento
Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não
1% a 4,9% por ocorrência ou

contrato
1,5% a 4,9% por ocorrência ou

contrato
Mínimo: 1 mês

Máximo: 2 anos

3 Não
5% a 8,9% por ocorrência ou

contrato
8,0% a 14,9% por ocorrência ou

contrato
Mínimo: 6 meses
Máximo: 3 anos

4 Não
9% a 11,9% por ocorrência ou

contrato
15,0% a 24,9% por ocorrência ou

contrato
Mínimo: 3 anos
Máximo: 5 anos

5 Não
12% a 15% por ocorrência ou

contrato
25% a 30% por ocorrência ou

contrato
Mínimo: 4 anos
Máximo: 5 anos

 

ANEXO 03 (3034756)

ANEXO 04 (3034760)

ANEXO 05 (3034764)

ANEXO 06 (3034766)

ANEXO 07 (3034864)

ANEXO 08 (3034871)
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ANEXO 09 (3034875)
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